[image: ]




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO ESPECIAL FORMADA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

SEGUNDA REUNIÃO
DATA: 25 DE AGOSTO DE 2025
HORÁRIO: 17h15min
______________________________________________________________________
PRESIDENTE OSVALDIR:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE OSVALDIR:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE OSVALDIR:

COMUNICAÇÃO DA MATÉRIA ENCAMINHADA PELA MESA DIRETORA: 

Requerimento nº 12 de 2025, referente à formação de Comissão Especial para apresentação de proposta de alteração do Regimento Interno desta Casa Legislativa, cuja nova versão precisa ser analisada em função da sua aplicação na prática, em questões pontuais, nas atividades e funções diárias desenvolvidas na Câmara.
____________________________________________________________________




PRESIDENTE OSVALDIR:

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/25 – Altera a Resolução nº 3, de 21 de novembro de 2024, que institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos.

· Esta proposta de alteração (projeto de resolução) ainda está sendo elaborado, sendo que a sua proposta final, bem como a orientação técnica serão apresentadas na próxima reunião desta Comissão.

· O objeto da reunião de hoje é repassarmos a todos os colegas vereadores os pontos/dispositivos que serão objeto de alteração, conforme segue:
- na última sessão de cada mês será suprimido o espaço das comunicações parlamentares, se o espaço da Tribuna Livre for utilizado; 

- em relação ao espaço da Tribuna Livre, se o tempo da explanação, das manifestações dos vereadores e das respectivas respostas, ultrapassar 1 hora e 30 minutos, durante as sessões do mês, o espaço das comunicações parlamentares será reduzido para cinco minutos; 

- a ordem da sessão será alterada, com a Tribuna Livre depois da Ordem do Dia; 

- a prestação de contas de diárias, pelos vereadores, durante as sessões, consta em Resolução específica e não no Regimento Interno; 

- a indicação não é proposição que necessita de apreciação em Plenário, assim como o pedido de providência, devendo ser corrigido no Regimento Interno e conflito de dispositivos; 

- a notificação ao Prefeito sobre a sustentação oral na sessão em que forem votadas as suas contas, deverá ser no sentido de ser optativa (querendo); 

- o prazo para apresentação da mensagem retificativa pelo Prefeito deverá ser antes da discussão única e não da discussão prévia da proposição; 

- o vereador mais idoso irá presidir a primeira reunião de cada Comissão, até que ocorra a eleição para os cargos de Presidente e Vice-Presidente.

- a questão relativa à justificativa de ausência das reuniões das Comissões e da sessões ainda não foi definida como será alterada.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

RELATORA MARIA HELENA:

· Não farei hoje o meu relatório, análise e voto, ficando para a próxima reunião.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE OSVALDIR:

· Solicito a manifestação dos demais membros desta comissão para prorrogação do prazo de apresentação da proposta de alteração do Regimento Interno, por mais sessenta dias. 

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, a decisão da Comissão é favorável para que o prazo…..
______________________________________________________________________
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